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RESOLUÇÃO 02/2024 de 27 DE MARÇO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DE GESTÃO COLEGIADA 
DA REDE DE CUIDADO E DE PROTEÇÃO SOCIAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOLÊNCIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA), no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal Nº 587/2006, em conformidade com a deliberação da sessão 

ordinária realizada no dia 27 de março de 2024, e  

CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017, que Estabelece o Sistema de Garantia de direitos da criança 
e do adolescente vítimas ou testemunhas de violência. 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, que regulamenta a Lei n.º 13.431/2017, 
reitera que a criança e o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de 
desenvolvimento, que devem receber proteção integral. 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 especifica que o sistema de garantia 
de direitos intervirá de modo articulado e organizado nas situações de violência contra crianças e 
adolescentes. 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, afirma que é preciso prevenir, fazer 
cessar e evitar a reiteração da violência, promovendo o atendimento de crianças e adolescentes para 
minimizar as sequelas da violência sofrida, bem como para garantir a reparação integral de seus 
direitos. 

CONSIDERANDO que a Lei 13.431/17 define a escuta especializada como um procedimento de 
entrevista realizado pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da saúde, da 
assistência social, da segurança pública e dos direitos humanos, com a exclusiva finalidade protetiva, 
limitada a escuta ao estritamente necessário para o cumprimento da finalidade de proteção. 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, em seu artigo 9º, situa a escuta 
especializada como um dos procedimentos intersetoriais de finalidade protetiva, mas não o único. 

 CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é imprescindível que haja integração dos 
serviços e o estabelecimento de fluxo de atendimento articulado, evitando-se a superposição de 
tarefas por meio da fixação de mecanismos de cooperação e compartilhamento das informações e 
da definição do papel de cada instância/serviço e do profissional de referência que supervisionará as 
atividades. 

CONSIDERANDO que o Decreto fixou o prazo de 180 dias, a partir de sua publicação, para a criação, 
preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das crianças e adolescentes, de um Comitê 
de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas 
ou Testemunhas de Violência. 

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 169/2014, que dispõe sobre a proteção dos direitos 
de crianças e adolescentes em atendimento por órgãos e entidades do Sistema de Garantia de 
Direitos, em conformidade com a política nacional de atendimento da criança e do adolescente 
prevista nos arts. 86, 87, incisos I, III, V e VI e 88, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

http://www.pmsaogoncalo.transparenciaoficialba.com.br/
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RESOLVE: 
 
Art. 1º. Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência. 

Art. 2º.  O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes vítimas e testemunhas de violência, será composto por, 02 representantes da política de 
saúde, 02 da política de educação, 02 da política de assistência social, 02 da política de cultura, esporte e 
Lazer, 02 representantes do CMDCA e 02 representantes do Conselho Tutelar. 

Art. 3º. As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças 
e Adolescentes vítimas e testemunhas de violência, serão realizadas bimestralmente, na primeira quarta-
feira do referido mês para avaliação do Protocolo de Atendimento às Crianças e Adolescentes em situação 
de violência, com ênfase na Escuta Especializada ou a partir de solicitação de qualquer um de seus 
integrantes e sempre que necessário, em mais encontros pactuados pelo grupo. 

Art. 4º. O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes vítimas e testemunhas de violência, definirá um coordenador e um vice-coordenador para 
responderem sempre que necessário pelo Comitê Gestor e representá-lo, quando necessário. 

Art. 5º. Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e 
Adolescentes vítimas e testemunhas de violência, conforme Art. 9 do Decreto Presidencial n.º 9.603/2018: 
I - articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar 
para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do referido comitê; 
II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes requisitos: 
a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira articulada; 
b) a superposição de tarefas será evitada; 
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos públicos será 
priorizada; 
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabelecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o supervisionará 
será definido; e 
III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encaminhamento de casos de 
suspeita ou de confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 
§ 1º. O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes procedimentos: 
I - acolhimento ou acolhida; 
II - escuta especializada nos órgãos do sistema de proteção; 
III - atendimento da rede de saúde e da rede de assistência social; 
IV - comunicação ao Conselho Tutelar; 
V - comunicação à autoridade policial; 
VI - comunicação ao Ministério Público; 
VII - depoimento especial perante autoridade policial ou judiciária; e 
VIII - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as informações coletadas junto às 
vítimas, aos membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em 
conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações. 
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além daqueles previstos no § 1º, quando o profissional 
avaliar, no caso concreto, que haja essa necessidade. 

Art. 6º. As ações da Comissão de Gestão Colegiada e do processo de implantação da Escuta Especializada 
junto as Municípios serão custeadas pelos fundos das políticas – saúde, assistência social e educação e 
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Fundo da Infância e Adolescência – FIA. 

Art. 7º. O servidor nomeado para compor esse Comitê de Gestão Colegiada estará liberado das suas 
atividades, quando das reuniões e ações relativas aos referidos procedimentos intersetoriais. 

Art. 8º. Para efeitos das ações deste Comitê, nos termos da Lei 13.431/2017 e do Decreto 9.603/2018, 
considera-se: 

I-  violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico; 
II-  violência psicológica: 
III- qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à criança ou ao 
adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, agressão verbal e 
xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou intimidação sistemática (bullying) que possa 
comprometer seu desenvolvimento psíquico ou emocional; 
IV- o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação psicológica da criança 
ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos avós ou por quem os tenha sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento 
ou à manutenção de vínculo com este; 
V- qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou indiretamente, a crime violento 
contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, independentemente do ambiente em que cometido, 
particularmente quando isto a torna testemunha; 
VI- violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança ou o adolescente a 
praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, inclusive exposição do corpo em 
foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda: 
VII- abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do adolescente para fins 
sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de modo presencial ou por meio eletrônico, 
para estimulação sexual do agente ou de terceiro; 
VIII- exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do adolescente em atividade 
sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de compensação, de forma independente ou sob 
patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja de modo presencial ou por meio eletrônico; 
IX- tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a transferência, o alojamento ou o 
acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de 
exploração sexual, mediante ameaça, uso de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso 
de autoridade, aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre 
os casos previstos na legislação; 
X- violência institucional, entendida como por agente público no desempenho de função pública, em 
instituição de qualquer natureza, por meio de atos comissivos ou omissivos que prejudiquem o atendimento 
à criança ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência, inclusive quando gerar revitimização; 
XI-  revitimização - discurso ou prática institucional que submeta crianças e adolescentes a 
procedimentos desnecessários, repetitivos, invasivos, que levem as vítimas ou testemunhas a reviver a 
situação de violência ou outras situações que gerem sofrimento, estigmatização ou exposição de sua 
imagem; 

Parágrafo Único. A definição de criança e adolescente é aquela estabelecida pela Lei federal nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 
Art. 9º. Os casos omissos na presente Resolução serão avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e 
submetidos à Sessão Plenária do CMDCA. 

 
 

Gabriela Martins dos Santos Peixoto 
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Presidente do CMDCA 
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